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PORTARIA Nº 026, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 
DESIGNA SERVIDOR PARA VIAJAR A SEVIÇO DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Secretaria Municipal de Administração Campestre do 
Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no a Art. 76, VIII c/c Art. 111, II, alínea “d” 
da Lei Orgânica do Município. RESOLVE. Art. 1º - Designar o Sr.(a) Valmir de Morais Lima, Servidor(a) deste Município exercendo a função de 
Prefeito Municipal, para se deslocar desta cidade até a cidade de Brasília- DF, para resolver assuntos de interesse do município. Art. 2º - Conceder 
ao referido funcionário, 04 (quatro) diárias, totalizando o valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) para arcar com as despesas com 
alimentação, hospedagem e passagem. Art. 3º - As despesas com diárias de que trata a presente Portaria, correrão à conta do elemento de 
despesas 3.3.90.14 – Diárias Civil. Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 15 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE. Rita de Cássia Pereira 
Alves, Secretaria de Administração.  
 

PORTARIA Nº 027, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
Dispõe sobre a declaração de vacância de cargo público por posse em cargo público inacumulável e dá outras providências. A SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Municipal nº 028, de 13 de outubro de 2001 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais) RESOLVE: Art. 1º DECLARAR VAGO, a pedido, a 
partir 02.04.2020, o cargo de provimento efetivo de agente fiscal de arrecadação de tributos do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, 
ocupado pelo servidor LEOMAR ALVES  MUNIZ, matrícula nº 1492 e CPF nº 345.312.033-72, em decorrência de sua posse em outro cargo público 
inacumulável. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020. RITA DE CÁSSIA PEREIRA ALVES, Secretária Municipal de Administração. 
 

PORTARIA Nº 028, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 
Dispõe sobre a antecipação de concessão de férias a servidores públicos e dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 028, 
de 13 de dezembro de 2001; Considerando, a declaração de situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia provocada pela 
Covid-19 no Município de Campestre do Maranhão, realizada pelo Decreto Municipal nº 255/2020, Considerando que a Administração Municipal 
deve adotar as medidas administrativas necessárias para adequar o funcionamento da máquina administrativa a nova realidade e promover a 
implementação de medidas de contenção de despesa RESOLVE: Art. 1º CONCEDER aos servidores infra mencionados, férias regulamentares, a 
considerar no período de 04.05.2020 a 02.06.2020, mediante a antecipação de período aquisitivo, relativa ao exercício de 2020: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/CARREIRA 
FÉRIAS 

EXERCÍCIO 
INÍCIO FINAL 

01 Rosana Costa dos Santos Cavalcante 1499 Educadora Social 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

02 Aldeci Neres da Silva 1500 Assistente Social 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

03 Solange da Silva Moreira 1503 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

04 Wilmara dos Santos Silva 5626 Guarda Municipal 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

05 Werisson Oliveira de Araujo  5635 Guarda Municipal 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

06 Hermenegildo Lima da Silva 5662 Guarda Municipal 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

07 Antoniel Pereira Araújo 5696 Agente de Trânsito 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

08 Joseneia dos Reis Melo 7841 Agente de Trânsito 04.05.2020 02.06.2020 2019/2020 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Registre-se e Publique-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020.  RITA DE CÁSSIA PEREIRA 
ALVES, Secretária Municipal de Administração. 
 

PODER EXECUTIVO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

PORTARIAS E AVISOS DE LICITAÇÃO 
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Portaria nº 042, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 
DESIGNA SERVIDOR PARA VIAJAR A SERVIÇO DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O prefeito Municipal de Campestre do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Art. 76, VI c/c 111, II alínea “d” da Lei Orgânica do 
Município. RESOLVE: Art. 1º - Designar o (a) Sr.(a) Joaquim Fernandes Marinho Filho, Servidor(a) deste Município exercendo a função de 
Farmacêutico, para se deslocar desta cidade até a cidade de São Luís-MA, para receber medicamento Talidomida.   Art. 2º - Conceder ao referido 
funcionário, 02 (duas) diárias, totalizando o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) para arcar com as despesas com alimentação e passagem. Art. 
3º - As despesas com diárias de que trata a presente Portaria, correrão à conta do elemento de despesas 3.3.90.14 – Diárias Civil. Art. 4º - Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE. Valmir de Morais Lima, Prefeito Municipal. 
 

AVISO PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 024 - 2020 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio do Pregoeiro do Município. Publica a 

seguinte ERRATA: Na publicação feita no Diário Oficial do Município – DOM-MA – Edição 68 - Pg. 08 - Publicação de Terceiros no dia 27 de abril de 

2020 E JORNAL PROGRESSO, Página 8, Caderno 1, Terça, 28 de abril de 2020. ONDE SE LÊ: AVISO REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 012- 

2020; ABERTURA: 12 de maio de 2020 às 13hrs. LEIA-SE: AVISO REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 024-2020; ABERTURA: 14 de maio de 

2020 às 08hrs. 
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